
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DA 2ª CÂMARA DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

Representação n. 1101701 

 

 

 

 

 

   EVANDRO PAIVA CARRARA, todos já qualificados nos autos supra 

citados da REPRESENTAÇÃO em face dos mesmos movida pelo Ministério Público de 

Contas do Estado de Minas Gerais, por seus procuradores abaixo assinados, vêm a 

presença de V.Exa. requerer: 

 

a) Juntada do instrumento de procuração; 

 

b) Habilitação deste procurador que subscreve e intimação de todos os atos sob pena 

de nulidade. 

 

   Nestes termos, 

 

   Pede deferimento. 

 

   Belo Horizonte, 06 de agosto de 2021. 

 

 

 

Pablo Avellar Carvalho 

OAB/MG – 88.420 
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